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Exmo. Sr. Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Porto Alegre do Norte, exercício 2020, cuja análise

das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo(a) Auditor(a)

Público(a) Externo(a), sr(a). Micheline Fátima de Souza Falcão Arruda, que concluiu preliminarmente pela citação do

Prefeito Municipal para que apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

DANIEL ROSA DO LAGO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 21.449.860,43, correspondendo ao

percentual de 54,78% da Receita Corrente Líquida– RCL (R$ 39.153.526,73), não assegurando, portanto, o limite

  - Tópico - máximo de 54% da RCL estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da LRF. 6.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E

LEGAL DO PODER EXECUTIVO

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

2.1) Contrair obrigações de despesas inscritas em restos a pagar na fonte de recurso "90", nos últimos oito meses

que antecederam o final de mandato, sem deixar suficiente disponibilidade de caixa, em desacordo, portanto,

  - Tópico - com o que prescreve o art. 42 da LRF. 8.2. OBRIGAÇÃO DE DESPESA CONTRAÍDA NOS ÚLTIMOS

QUADRIMESTRES DO ANO DE FINAL DE MANDATO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 foi publicada em meio oficial (art. 37, CF/88) e

disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura (ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos – art. 48,

LRF/00). No entanto, os demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais que integra LDO/2020 não foram publicados

  - Tópico - e tampouco divulgados. 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não
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contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1) Insuficiência financeira, no valor de R$ 388.886,44, para pagamento de Restos a Pagar nas fontes "15, 22,

    - Tópico  - 25, 32" e "90, 91", contrariando, assim, o que estabelece o artigo 1º, § 1º da LRF. 5.2.1.1.

QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos inexistentes de excesso de arrecadação no

montante de R$ 237.452,97 na fonte de recurso 24, conforme demonstrado no Anexo 1, Quadro 1.3, deste

  - Tópico - relatório. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.2) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos oriundos de superávit financeiro inexistente no

valor de R$ 635.440,25 nas fontes de recursos "24" e "37", conforme demonstrado no Quadro 1.2 do Anexo 1

  - Tópico - deste relatório. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

6.1) O Município de Porto Alegre do Norte não encaminhou os documentos e informações solicitados por meio do

Ofício Circular nº 3/2021/SCEGOV, contrariando, portanto, o art. 215 da Constituição Estadual e o art. 36, § 1°,

  - Tópico - da LC 269/2007. 5.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE

RESTOS A PAGAR

6.2) O Município de Porto Alegre do Norte não encaminhou as informações solicitadas por meio do

2/2021/SCEGOV (Apêndice E deste relatório), quanto a existência de terceirizações de serviços com execução

de atividades por Organizações Sociais - OS, Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,

Cooperativas ou quaisquer outras entidades sem fins lucrativos, contrariando o art. 215, da Constituição Estadual;

art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da Resolução Normativa do TCE-MT nº

  - Tópico - 14/2007. 6.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER EXECUTIVO

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo Municipal elaborado pelo(a)

Auditor(a) Público(a) Externo(a) formalmente designado(a) e revisado pela Supervisora de Controle Externo, sra.

Mônica Garcia Nardoni, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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